PROJETO DE LEI Nº 1095/99





REVOGA A LEI Nº 3.605/93, QUE INSTITUI A TAXA    



DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA    E  DÁ         OUTRAS  



PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica revogada a Lei Nº 3.605/93, que Institui a Taxa de Iluminação Pública e dá outras providências.


Art. Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de fevereiro de 1999





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:

A Constituição Federal, em seu artigo 145, inciso II, conceitua taxa como o tributo instituído “em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição”. 


São requisitos essenciais para a instituição da taxa a existência do serviço bem como  a especificidade e a divisibilidade do mesmo.


A conceituação de serviço público específico conforme o artigo 79, II, do Código Tributário Nacional, corresponde àquele que pode ser destacado em unidade autônoma de intervenção, de utilidade ou de necessidade pública. O CTN também conceitua serviço público divisível como sendo aquele de utilização individual e mensurável.


No caso específico da taxa de iluminação pública o Professor Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Direito Municipal Brasileiro”, assim se manifestou:


“.... não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de via pública ou pela iluminação de logradouro público, que não configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem  prestados uti universi, e não uti singuli”.


Nossos Tribunais, em jurisprudência dominante, tem se posicionado no sentido inconstitucionalidade da cobrança de taxa de iluminação pública.


Vejamos:


O Tribunal de Justiça de São Paulo assim se manifestou:


“TAXA - Iluminação Pública - Inconstitucionalidade - Hipótese em que não se cuida de serviço específico e divisível prestado individualmente por ele usufruído - benefício genérico, suportado por toda comunidade, integrante dos serviços gerais que o Estado proporciona ou põe à disposição do povo - atividade que, portanto, deve ser custeada por impostos - aplicação dos artigos 145, II da Constituição Federal e 79 do CTN - (TISP, RT.642, pag.404)”. 


A Taxa de iluminação pública instituída pelo Código Tributário Municipal relaciona-se com a atividade concernente ao fornecimento de iluminação pública, prestada em vias e logradouros. A taxa de conservação de calçamento instituída pelo artigo 68, da Lei Municipal 692/77, prende-se à prestação de serviço de conservação de vias e logradouros na zona urbana. Ambas as taxas tem por fato gerador a utilização efetiva ou potencial destes serviços. Ocorre que tais serviços não preenchem os requisitos de especificidade e divisibilidade, exigidos pelo artigo 77 do CTN. Não podem ser destacados em unidade autônomas de intervenção ou utilidade, nem suscetíveis de utilização separadamente por parte de cada um dos seus usuários - Art. 79 CTN,_ não se tratam de serviços uti singuli que possam ser individualizados e destacados do complexo de serviços e atividades gerais do Estado. Não é possível quantificar a luz posta a disposição da comunidade pelo poder público, nem verificar o quanto é devido pelo munícipe, título de utilização desse serviço. O mesmo  diga-se da conservação de calçamento, cujo serviço é posto à disposição do público, de gozo uti universi, insuscetível de utilização individual mensurável. 


A taxa de iluminação pública cobrada pelo município de Patos de Minas, em convênio com a Cemig, não se enquadra no permissivo constitucional, pois o serviço de iluminação pública não é serviço público específico nem divisível, não podendo, portanto, a municipalidade instituir tal tributo.


O § 3º, do art. 155 proíbe a aplicação de qualquer outro tributo sobre operações relativas à energia elétrica, além do ICMS.


Em diversos municípios como Campos, São Fideles, Macaí  a cobrança da taxa de iluminação pública já foi eliminada.


Frente ao exposto, manter a cobrança da taxa de iluminação, significa impor ao povo de Patos de Minas um tributo manifestantemente ilegal.


A aprovação do presente projeto, revogando a Lei 3.605/93 _ que institui a Taxa de Iluminação Pública _, significa cumprir e respeitar a nossa Lei maior.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de fevereiro de 1999

